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6. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
deverá ser fiscalizado pelo funcionário Alexandre Araújo Bispo, 
RF nº 813.409-0, da Divisão de Ação Cultural e Educativa do 
Centro Cultural São Paulo.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA Nº 07/CCSP/2015
2015.0.085.276-3 - O Diretor do Centro Cultural São 

Paulo, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
item 6 do Decreto nº 55.823/2014, com fundamento no item 
8.2, das Disposições Gerais do mesmo dispositivo, em face da 
manifestação da Comissão de Avaliação e da Assessoria Jurí-
dica, bem como à vista dos elementos constantes no processo 
administrativo nº 2015-0.085.276-3.

RESOLVE: 
1. Autorizar a cessão do “Piso Flávio de Carvalho” do 

Centro Cultural São Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura, 
ao INSTITUTO OLGA KOS DE INCLUSÃO CULTURAL, inscrito no 
CNPJ sob n° 08.745.680/0001-84, representado pelo Sr. WOLF 
VEL KOS TRAMBUCH inscrito no CPF sob n° 298.783.227-34, 
para realização da exposição das obras do artista plástico 
Gregório Gruber e dos alunos da Instituição, no período de 07 
a 26 de abril de 2015, de terça-feira à sexta-feira, das 10h00 
às 20h00, aos sábados, domingos e feriados, das 10 às 18h00 
e lançamento do livro do referido artista, no dia 23 de abril 
de 2015, das 19h00 às 22h00, sendo a verba revertida para a 
manutenção do programa “Resgatando Cultura” e “Pintou a 
Síndrome do Respeito”.

2. A cessão será autorizada sem recolhimento público, por 
se tratar de instituição sem fins lucrativos, conforme item 8.2 
das Disposições Gerais do Decreto Municipal nº 55.823/2014.

3. A Cessionária arcará com todas as despesas para reali-
zação do evento

4.A sala deverá ser entregue nas mesmas condições em 
que foi recebida.

5.As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao espaço cedido ou a terceiros, 
eximindo a Secretaria Municipal de Cultura de qualquer respon-
sabilidade neste sentido.

6.O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
deverá ser fiscalizado pelo funcionário Alexandre Araújo Bispo, 
RF nº 813.409-0, da Divisão de Ação Cultural e Educativa do 
Centro Cultural São Paulo.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 2.453, DE 08 DE ABRIL DE 2015
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 
22 do Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 
aprovado pelo Decreto Municipal nº 34.441, de 18 de agosto 
de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada a Deliberação CME nº 07/14 e 

sua respectiva Indicação CME nº 19/14, que fixa normas para 
autorização de funcionamento e supervisão de unidades edu-
cacionais privadas de educação infantil, com a revisão efetivada 
em 26/03/15, em conformidade com o disposto no Anexo Único, 
parte integrante desta Portaria.

Art. 2º - Fica delegada competência às Diretorias Regionais 
de Educação para protocolar, analisar e decidir sobre os pedidos 
de autorização de funcionamento e supervisionar as instituições 
de Educação Infantil em conformidade com os textos referidos 
no artigo anterior.

Art. 3º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, por 
meio da Assessoria Técnica e de Planejamento – ATP, definir 
normas complementares que assegurem o fiel cumprimento 
das diretrizes emanadas pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, 
a Portaria SME nº 4.737, de 19/10/09.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SME Nº 2.453, DE 08 DE 
ABRIL DE 2015

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Protocolo CME nº 32/98
Interessado: Conselho Municipal de Educação
Assunto: Fixa normas para autorização de funciona-

mento e supervisão de unidades educacionais privadas 
de Educação Infantil

Relatoras: Conselheiros Maria Auxiliadora A. P. Ravelli 
e Sueli A. de Paula Mondini

Deliberação CME nº 07/14
Comissão Temporária
Aprovado em 24/07/14
Revisada em 26/03/15
O Conselho Municipal de Educação de São Paulo, no uso de 

suas atribuições e com fundamento nos incisos III e IV do artigo 
11, nos incisos I e II do artigo 18 da Lei Federal nº 9.394/96 e, à 
vista da Indicação CME nº 19/14,

DELIBERA:
CAPÍTULO I
DAS UNIDADES EDUCACIONAIS PRIVADAS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
Art. 1º- A autorização de funcionamento e a supervisão de 

unidades educacionais privadas de educação infantil do Sistema 
Municipal de Ensino de São Paulo são reguladas pela presente 
Deliberação.

Parágrafo Único - Entende-se por unidades educacionais 
privadas de educação infantil:

I - as enquadradas nas categorias de particulares, comunitá-
rias, confessionais e filantrópicas, nos termos do artigo 20 da Lei 
nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e

II - que educam e cuidam de crianças de 0 (zero) até 5 
(cinco) anos de idade no período diurno, em jornada integral 
ou parcial, reguladas e supervisionadas por órgão competente 
do Sistema Municipal de Ensino e submetidas a controle social.

Art. 2º- A educação infantil é oferecida em unidades edu-
cacionais destinadas a crianças de zero até 5 (cinco) anos de 
idade, compreendendo as fases de:

I - creche, para atendimento de crianças de até 3 (três) anos.
II - pré-escola, para atendimento de crianças de 4 (quatro) 

e 5 (cinco) anos, obrigatória conforme inciso I do Art. 208 da 
Constituição Federal e inciso I do Art. 4º da LDB.

§ 1º- Todas as unidades educacionais descritas nos incisos I 
e II são responsáveis por cuidar e educar crianças.

§ 2º- As crianças com deficiência devem ser atendidas, 
preferencialmente, em turmas regulares e têm direito a atendi-
mento adequado às suas características.

§ 3º- As unidades educacionais descritas nos incisos I e II 
podem receber outra denominação.

§ 4º- Uma mesma unidade educacional pode atender 
conjuntamente creche e pré-escola, desde que satisfeitas as 
exigências previstas para as respectivas faixas etárias.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS
Art. 3º - A educação infantil tem como finalidade o desen-

volvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, comple-
mentando a ação da família e da comunidade.

ACEITANTO A COMUNICACAO EFETIVADA PELO REQUERENTE 
E COMO CONSEQUENCIA O CANCELAMENTO DO AM. 06-
228.663-3, COMO PREVE A LEI 15.442/11 ALTERADA PELA 
LEI 15.733 /13 REGULAMENTADA PELO DECRETO 52903/12 
ALTERADA PELO DECRETO 54039/13.

2015-0.035.865-3 ROALDO ROBERTO STEFFANONI
DEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRE-

SENTE EM ESPECIAL O ATENDIMENTO DAS EXIGENCIAS DO 
DECRETO 54.039/2013 QUE ALTEROU OS ARTIGOS 17, 20, 22 
E 23 DO DECRETO 52903/12 E REGULAMENTOU O ARTIGO 3. 
DA LEI 15.733/13 E A COMPROVACAO DA REGULARIZACAO 
DA SITUACAO DO PASSEIO, DEFIRO A SOLICITACAO INICIAL 
ACEITANTO A COMUNICACAO EFETIVADA PELO REQUERENTE 
E COMO CONSEQUENCIA O CANCELAMENTO DO AM.06-
228.666-8, COMO PREVE A LEI 15.442/11 ALTERADA PELA 
LEI 15.733 /13 REGULAMENTADA PELO DECRETO 52903/12 
ALTERADA PELO DECRETO 54039/13.

2015-0.049.340-2 ABDUL HADI FARES
DEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRE-

SENTE EM ESPECIAL O ATENDIMENTO DAS EXIGENCIAS DO 
DECRETO 54.039/2013 QUE ALTEROU OS ARTIGOS 17, 20, 22 
E 23 DO DECRETO 52903/12 E REGULAMENTOU O ARTIGO 
3. DA LEI 15.733/13 E A COMPROVACAO DA REGULARIZA-
CAO DA SITUACAO DE LIMPEZA, DEFIRO A SOLICITACAO 
INICIAL ACEITANTO A COMUNICACAO EFETIVADA PELO RE-
QUERENTE E COMO CONSEQUENCIA O CANCELAMENTO DO 
AM.06-228.946-2 (SQL 100.038.0024-4) E DO AM 06-228.945-
4 (SQL 100.038.0023-6) COMO PREVE A LEI 15.442/11 ALTE-
RADA PELA LEI 15.733/13 REGULAMENTADA PELO DECRETO 
52903/12 ALTERADO PELO DECRETO 54039/13.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/CPDU/SUSL
2014-0.221.134-8 NUTRY FORTE - SUPLEMENTOS E 

VITAMINAS LTDA ME
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 DE 47.950/06 PORT 12/

SMSP/12
2015-0.048.559-0 CORPRINT GRAFICA E EDITORA 

LTDA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 DEC 47.950/06 PORT 12/

SMSP/12
2015-0.055.740-0 M. CRISTINA C. RICARDI ME
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 14.223/06 DEC 47.950/06 PORT 12/

SMSP/12

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-063

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-SB/CPO
2014-0.155.659-7 ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SP S.A.
INDEFERIDO
POR SE TRATAR DE INSTANCIA DE COMPETENCIA DO SR. 

SECRETARIO.

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 HOMOLOGAÇÃO
Processo: 2014-0.100.555-8
I – À vista dos elementos constantes do presente, com 

fundamento no artigo 15 da Lei Municipal n.º 10.032/85, com 
as alterações introduzidas pela Lei Municipaln.º 10.236/86, 
HOMOLOGO e DOU EFETIVIDADE a Resolução n° 03/CON-
PRESP/2015 de fls. 512/513, que regulamenta a área envoltó-
ria de proteção da antiga RESIDÊNCIA MARIETA TEIXEIRA 
DE CARVALHO, localizada na Rua Florêncio de Abreu, 111 
(001.049.0235-3 – lançado em conjunto com a Igreja e Mostei-
ro de São Bento), Subprefeitura da Sé, tombada de oficio pela 
Resolução n.º 05/CONPRESP/1991- item 26, da Resolução SC 
43, de 03/11/1980.

II - Fica aberto prazo legal de quinze dias corridos para 
apresentação de eventual contestação perante o CONPRESP.

 CENTRO CULTURAL SÃO PAULO

 CENTRO CULTURAL - EXPEDIENTE

 AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
2015-0.079.489-5 I – AUTORIZO, a emissão da Nota de 

Empenho e liquidação no valor R$ 3.453,41 (Três Mil e Quatro-
centos e Cinqüenta e Três Reais e Quarenta e Um Centavos), 
para despesa com diárias onerando a dotação 25.60.13.392.3
001.6.387.3.3.90.14.00.00, através de Adiantamento em nome 
de LETÍCIA SANTINON NASCIMENTO, RF nº 793.769.5/3, CPF: 
300.784.438-06, ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO, Centro 
Cultural São Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura, para 
atender despesa com a sua viagem no interesse da Adminis-
tração, para participar no BAFICI - Festival Internacional de 
Cinema Independente de Bueno Aires - Argentina, no período 
de 18 a 25 de abril de 2015, conforme Decreto nº 23.639/87, 
Lei Municipal nº 10.513/88, artigo 2º Incisos VI, Decreto nº 
48.592/07, artigos 1º, 6º, § 2º, 3º, artigo 8º § 1º, Decreto 
48.744/07, Decreto 48.743/07, Portaria SF nº 151/2012 e Decre-
to 53.179 de 04/06/2012.

 PORTARIA Nº 08/CCSP/2015
2015.0.069.345-2 O Diretor do Centro Cultural São 

Paulo, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
item 6 do Decreto nº 55.823/2014, com fundamento no item 
8.2, das Disposições Gerais do mesmo dispositivo, em face da 
manifestação da Comissão de Avaliação e da Assessoria Jurí-
dica, bem como à vista dos elementos constantes no processo 
administrativo nº 2015-0.069.345-2.

RESOLVE: 
1. Autorizar a cessão da “Sala de Debates” do Centro 

Cultural São Paulo, da Secretaria Municipal de Cultura, ao 
INSTITUTO SAÚDE E SUSTENTABILIDADE, inscrita no CNPJ sob 
n° 10.635.252/0001-40, representado pela Sra. EVANGELINA 
DA MOTTA PACHECO ALVES DE ARAÚJO VORMITTAG, inscrita 
no CPF sob n° 047.035.088-18, para realização de “Rodas de 
Conversa”, integrando a programação gratuita da “Virada 
Sustentável”, no dia 10 de abril de 2015, das 10h00 às 20h00.

2. A cessão será autorizada sem recolhimento público, por 
se tratar de instituição sem fins lucrativos, conforme item 8.2 
das Disposições Gerais do Decreto Municipal nº 55.823/2014.

3. A Cessionária arcará com todas as despesas para reali-
zação do evento.

4. A sala deverá ser entregue nas mesmas condições em 
que foi recebida.

5. As atividades desenvolvidas pela cessionária serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao espaço cedido ou a terceiros, 
eximindo a Secretaria Municipal de Cultura de qualquer respon-
sabilidade neste sentido.

2012-0.115.580-7 SUBPREFEITURA VILA MARIANA
INDEFERIDO
O PEDIDO FORMULADO PELO PROCESSO ADMINISTRATI-

VO N. 2012-0.115.580-7, NAO ACEITO O FECHAMENTO DA RUA 
- TRAV. ALEXANDRE POLONIO, FACE MANIFESTACAO DE SUSL/
CPDU AS FLS.88 E 88 VERSO, NOS TERMOS DO MEMORANDO 
CIRCULAR N. 018/SMSP/SGUOS/2015.

2012-0.143.454-4 BILBERRY ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA EPP

INDEFERIDO
O PEDIDO DE TPU - TERMO DE PERMISSAO DE USO PARA 

MESAS E CADEIRAS , DA EDIFICACAO LOCALIZADA NA RUA 
AFONSO BRAZ, 702, CONTRIBUINTE 041.009.0048-1, CON-
FORME MANIFESTACAO DE SUSL/CPDU AS FLS. 17 VERSOE 18 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2012-0.143.454-4, NOS 
TERMOS D A LEI 12.002/96, FACE O NAO ATENDIMENTO DO 
COMUNIQUE-SE.

2012-0.306.179-6 SUBPREFEITURA VILA MARIANA
INDEFERIDO
O PEDIDO FORMULADO PELO PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO N.2012-0.306.179-6, NAO ACEITO O FECHAMENTO DA 
RUA - TRAV. CAIXA DE PREVIDENCIA, FACE MANIFESTACAO DE 
SUSL/CPDU AS FLS.207 E 207 VERSO, NOS TERMOS DO MEMO-
RANDO CIRCULAR N.018/SMSP/SGUOS/2015.

2015-0.070.609-0 PIETRO BELLESSO SOARES
DEFERIDO
O PEDIDO DE CERTIDAO DE MULTA, DA EDIFICACAO LO-

CALIZADA NA AL.DOS JURUPIS, 1282, INFORMANDO QUE 
CONSTA EMITIDO POR ESTA SUBPREFEITURA PARA O SQL 
041.208.0028-8 OS AUTOS DE MULTA 10-298.660-6, 10-
046.039-9 PAGOS, 10-254.425-5, 10-263.799-7, 10-250.606-0, 
10-258.999-2 INSCRITOS EM JUD E 10-229.191-8 NEGADO 
EM JUD, CONFORME MANIFESTACAO DE CPDU A FLS.15 DO 
PRESENTE PROCESSO E TELA ANEXA EM FLS.13, NOS TERMOS 
DA LEI 14.141/06.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/CPDU/UNAI
2014-0.342.693-3 EVENTOS PROMOCOES E PUBLICI-

DADE LTDA
INDEFERIDO
A VISTA DO CONTIDO NOS AUTOS, DEIXO DE CONHECER O 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DOS AUTOS DE MULTA NS. 10-
311.839-0, 10-311.864-1 E 10-311.831-4, POR ENCONTRAR-SE 
ENCERRADA A INSTANCIA ADMINISTRATIVA, COM BASE NO 
ART.39, INSISO III DA LEI 14.141/2006, MANTIDAS DEFINITIVA-
MENTE AS AUTUACOES.

2014-0.357.055-4 PSICOGEN CLINICA MEDICA LTDA
INDEFERIDO
A VISTA DO CONTIDO NOS AUTOS, NOTADAMENTE A MA-

NIFESTACAO DE FLS. 32 DECLARO PREJUDICADO O RECURSO, 
BEM COMO O PEDIDO INAGURAL, TENDOEM VISTA QUE O 
AUTO DE MULTA N. 10-329.679-4 JA SE ENCONTRA PAGO 
CONFORME INFORMACAO DE JUD 42 EM FLS. 29 E COMPRO-
VADO PELA TELA ASFLS. 31, O QUE CONFIGURA ATO INCOM-
PATIVEL COM A VONTADE DE RECORRER POR CARACTERIZAR 
ACEITACAO TACITA DA AUTUACAO, E, CONSEQUENTEMENTE 
ENCONTRANDO-SE ENCERRADA A INSTANCIA ADMINISTRATI-
VA E MANTIDO DEFINITIVAMENTE O REFERIDO AM.

2015-0.029.710-7 EVENTOS PROMOCOES E PUBLICI-
DADE LTDA

INDEFERIDO
A VISTA DO CONTIDO NOS AUTOS, DEIXO DE CONHECER 

O RECURSO INTERPOSTO EM FACE DOS AUTOS DE MULTA NS. 
10-305.412-0, 10-305.414-6, 10-305.418-9, 10-305.424-3 E 
10-305.426-0, POR ENCONTRAR-SE ENCERRADA A INSTANCIA 
ADMINISTRATIVA, COM BASE NO ART.39, INSISO III DA LEI 
14.141/2006, MANTIDAS DEFINITIVAMENTE AS AUTUACOES.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-063

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/PE
2013-0.093.546-0 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.II DO DECRETO NÂ  32.329/92 

Â PELA FALTACEITE POR PARTE DOS INTERESSADOS DOS TER-
MOS DO PEDIDO.

2013-0.102.100-4 ALBERTO ITIMURA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO II DO ART. 15 DO DECRETO NÂ  

52.114/11 Â PELTA DE ACEITE POR PARTE DOS INTERESSADOS 
DOS TERMOS DO PEDIDO.

2013-0.373.809-7 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.
2015-0.090.190-0 MARCIA PEIXOTO PORTO
DEFERIDO
DEFERIDO
CONFORME LEI 11.228/92 REGULAMENTADA PELO DE-

CRETO 32.329/2.
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VP/AGTI
2013-0.153.721-3 MARIA DAS GRACAS MEDEIROS
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENOS CONSTANTES NO PRESEN-

TE EM ESPECIAL A MANIFESTACAO DO COORDENADOR(A) DE 
CPDU E SUPERVISOR(A) DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTO 
INDEFIRO O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DA LEI 15.947/13 E 
DECRETO 55.085/14.

2014-0.167.896-0 CICERO ALVES DA SILVA
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENOS CONSTANTES NO PRESEN-

TE EM ESPECIAL A MANIFESTACAO DO COORDENADOR(A) DE 
CPDU E SUPERVISOR(A) DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTO 
INDEFIRO O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DA LEI 15.947/13 
E DECRETO 55.085/14, POR NAO CONSTAR O ENDEREÇO NA 
PORTARIA.

2014-0.311.851-1 IEDA DO SOCORRO GOMES
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENOS CONSTANTES NO PRESEN-

TE EM ESPECIAL A MANIFESTACAO DO COORDENADOR(A) DE 
CPDU E SUPERVISOR(A) DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTO 
INDEFIRO O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DA LEI 15.947/13 E 
DECRETO 55.085/14, POR ABANDONO.

2015-0.032.112-1 VALTER ANTONIO STRAZDAS
INDEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRE-

SENTE EM ESPECIAL O RECEBIMENTO DA INTIMACAO VIA 
AR(POSITIVO EM COPIA DE FLS.20) E RECEBIMENTO DE TODAS 
AS NR'S DAS MULTAS, INDEFIRO A SOLICITACAO INICIAL 
MANTENDO-SE OS AM'S 06-227.677-8, 06-228.237-9 E 06-
228.622-6 POR NAO MANTER O PASSEIO EM PERFEITO ES-
TADO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 7. E 8. DA LEI 15.442/11 E 
DECRETO 52.903/12.

2015-0.035.054-7 ARENA PAES DOCES LTDA
DEFERIDO
CONSIDERANDO OS ELEMENTOS CONSTANTES DO PRE-

SENTE EM ESPECIAL O ATENDIMENTO DAS EXIGENCIAS DO 
DECRETO 54.039/2013 QUE ALTEROU OS ARTIGOS 17, 20, 22 
E 23 DO DECRETO 52903/12 E REGULAMENTOU O ARTIGO 3. 
DA LEI 15.733/13 E A COMPROVACAO DA REGULARIZACAO 
DA SITUACAO DO PASSEIO, DEFIRO A SOLICITACAO INICIAL 

 VILA MARIA/VILA GUILHERME
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 019/SP-MG/GAB/15
O Subprefeito de Vila Maria/Vila Guilherme, GILBERTO 

ROSSI, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 1891/SAR/93, e de acordo com os elementos do 
processo administrativo nº 2007-0.367.430-3.

RESOLVE
1 – Constituir Comissão para solução do presente processo, 

composta pelos seguintes membros:
Engº José Paulo Martins Ruano
R.F. 560.777 – PMSP
Engº José Carlos dos Reis
R.F. 518.763 – PMSP
Engº Elder Antonio Rizk
R.F. 783.995 – PMSP
2 – A designação dos integrantes da CRD é feita sem 

prejuízo de suas atribuições normais junto as Unidades em que 
exercem suas funções.

PORTARIA Nº 020/SP-MG/GAB/15
O Subprefeito de Vila Maria/Vila Guilherme, GILBERTO 

ROSSI, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 1891/SAR/93, e de acordo com os elementos do 
processo administrativo nº 2010-0.295.394-0.

RESOLVE
1 – Constituir Comissão para solução do presente processo, 

composta pelos seguintes membros:
Engº José Paulo Martins Ruano
R.F. 560.777 – PMSP
Engº José Carlos dos Reis
R.F. 518.763 – PMSP
Engº Elder Antonio Rizk
R.F. 783.995 – PMSP
2 – A designação dos integrantes da CRD é feita sem 

prejuízo de suas atribuições normais junto as Unidades em que 
exercem suas funções.

 TID 13242139 – Memorando 17/2015 de 19/02/15 - 
EMEF Profº Franklin Augusto de Moura Campos - DEFERI-
DO o pedido de poda de levantamento e poda de limpeza de 58 
(cinquenta e oito) árvores, localizadas em área pública da Rua 
Major Dantas Cortes, 1001 – Vila Medeiros, conforme artigo 11, 
inciso IV da Lei 10.365/87.

TID 13321113 – Ofício 60/2015 do 20º GV - Ver. La-
ércio Benko – DEFERIDO o pedido de poda de levantamento 
e poda de limpeza de 01 (uma) árvore, localizada no passeio 
público da Rua Tosca, 480 – Vila Gustavo, conforme artigo 11, 
inciso IV da Lei 10.365/87.

TID 13321286 – Ofício 62/2015 do 20º GV – Ver. La-
ércio Benko - DEFERIDO o pedido de poda de levantamento 
e poda de limpeza de 32 (trinta e duas) árvores, localizadas 
em área pública da praça localizada na Rua Doralice X Águas 
Formosas – Jardim Brasil, conforme artigo 11, inciso IV da Lei 
10.365/87.

TID 13321492 – Ofício 64/2015 do 20º GV – Ver. La-
ércio Benko - DEFERIDO o pedido de poda de levantamento 
e poda de limpeza de 01 (uma) árvore, localizada no passeio 
público da Rua Sodré e Silva, 102 – Jardim Brasil, conforme 
artigo 11, inciso IV da Lei 10.365/87.

TID 13335772 – Ofício 69/2015 do 20º GV – Ver. La-
ércio Benko - DEFERIDO o pedido de poda de levantamento 
e poda de limpeza de 02 (duas) árvores, localizadas no passeio 
publico da Rua Antonio de Alencar, 122 – Jardim Brasil, confor-
me artigo 11, inciso IV da Lei 10.365/87.

TID 13336096 – Ofício 71/2015 do 20º GV – Ver. Laér-
cio Benko - INDEFERIDO o pedido de remoção e AUTORIZA-
DA a poda de levantamento e poda de limpeza de 01 (uma) ár-
vore, localizada no passeio publico da Rua Paulino de Brito, 696 
– Jardim Brasil, conforme artigo 11, inciso IV da Lei 10.365/87.

TID 13375265 – Memorando nº 07/2015 – OSS/SPDM 
- DEFERIDO o pedido de poda de levantamento e poda de 
limpeza de 03 (três) árvores, localizadas no passeio publico da 
Rua José Pereira Jorge, 305 – (UBS Carandiru), conforme artigo 
11, inciso IV da Lei 10.365/87.

TID 13375280 – Memorando nº 08/2015 – OSS/SPDM 
- DEFERIDO o pedido de remoção de 09 (nove) árvores, com 
substituição por outras de médio porte e a poda de levanta-
mento e poda de limpeza de 02 (duas) árvores, todas locali-
zadas em área pública da Rua José Pereira Jorge, 305 – (UBS 
Carandiru), conforme artigo 11, inciso IV da Lei 10.365/87, onde 
os exemplares a serem removidos são da espécie Jabuticabeira 
que encontra-se ocas e apresentando podridão em sua base.

 Processo: 2014-0.357.314-6
Interessado: F. M. RODRIGUES & CIA. LTDA.
Assunto: Cancelamento do AM nº 17-183.092-0
I. DESPACHO
1. No uso das atribuições que me foram conferidas pelo ar-

tigo 1º inciso I do Decreto nº 54.770/14, recebo este expediente, 
contudo NÃO CONHEÇO do pedido formulado pelo requerente, 
por tratar-se de instância encerrada, fls. 02 e tela de fls. 23.

2. Em consequência, MANTENHO o AM nº 17-183.092-0, 
com base nos artigos 208 e 221 da Lei nº 13.885/04.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-063

SUBPREFEITURA VILA MARIA-VILA GUILHERME
ENDERECO: RUA GENERAL MENDES, 111
2013-0.141.084-1 JONATAS PRADO SILVA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.

 VILA MARIANA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2015-2-063

SUBPREFEITURA VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2014-0.318.089-6 REGINALDO DE CASTRO MAROPO
INDEFERIDO
INDEFIRO, NOS TERMOS DO DECRETO 53.289/2012.
2014-0.324.530-0 SHARP VIEW AUTOMACAO SA
INDEFERIDO
INDEFIRO , NOS TERMOS DO DECRETO 32.329/92 - SECAO 

4.A.8.I .
2014-0.359.759-2 CARLOS ALBERTO BAHDUR VIEIRA
DEFERIDO
NOS TERMOS DA LEI 11.228/92 E DECRETO 32.329/92.
PROCESSOS DA UNIDADE SP-VM/G
2000-0.276.578-7 LEO KRYSS
INDEFERIDO
O PEDIDO FORMULADO PELO PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO N.2000-0.276.578-7, NAO ACEITO O FECHAMENTO DA 
RUA IBIPORANGA, 50, FACE MANIFESTACAODE SUSL/CPDU AS 
FLS.113 E 113 VERSO, NOS TERMOS DO MEMORANDO CIRC 
ULAR N. 018/SMSP/SGUOS/2015.

2012-0.029.485-4 DANIEL DE SA SCOLESO
INDEFERIDO
O PEDIDO DE TPU - TERMO DE PERMISSAO DE USO PARA 

MESAS E CADEIRAS,DA EDIFICACAO LOCALIZADA NA RUA 
CARNEIRO DA CUNHA, 585, CONTRIBUI NTE 047.057.0037-6, 
CONFORME MANIFESTACAO DE SUSL/CPDU AS FLS.33 E34 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2012-0.029.485-4,NOS 
TERMOS DA LE I 12.002/96 E DECRETO 45.904/05, FACE O NAO 
ATENDIMENTO DO COMUNIQUE-SE.
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